
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO VEREADOR ZEZINHO DO CAMINHÃO

Exmo. Sr.

Max Bill

DD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Sr. Presidente,

O  Vice-líder  de  Governo  Vereador  ZEZINHO  DO  CAMINHÃO,  observados  os

termos do Art. 155, inciso I e § 1° do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo,

vem requerer que seja incluído na Ordem do Dia da 56ª Sessão Ordinária da 03ª Sessão Legislativa

da 19ª Legislatura,  que ocorrerá no dia 14 de setembro de 2023 às 18 horas, o Projeto de Lei

Ordinária n° 305/2023, de autoria do Poder Executivo, que “autoriza o Poder Executivo Municipal

a criar rubrica para o pagamento dos profissionais de saúde que se enquadrem nos repasses oriundos

da União para complementação do Piso Nacional de Enfermagem no ano de 2023”.

 

Justifico a excepcionalidade de caráter relevante e urgentíssimo em questão uma vez

que o pagamento do piso da enfermagem deve ser efetuado até o dia 23 de setembro do corrente

ano, sob pena de devolução do repasse da União para fins de complementação do pagamento do

Piso Nacional de Enfermagem que deve ser utilizado em até 30 dias.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei nº 305/2023 é de prazo determinado com

situação inadiável devendo ser votado obrigatoriamente até o dia 14 de setembro do corrente ano

para ser enviado a sanção do Prefeito com a adoção dos devidos trâmites burocráticos para efetuar o

pagamento até o próximo dia 23 de setembro, e por estar sujeito a devolução do recurso federal

destinado para a mencionada finalidade, caso não seja cumprido este prazo. 

Sala Dr. Jean Bazet, de 13 de setembro de 2023.

Zezinho do Caminhão

Vice-líder de Governo


